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Pareceres: 
 
RETIFICATIVA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
(Comissão de vereadores responsável pela análise do aspecto financeiro e 
orçamentário dos Projetos de Leis, Projetos de Leis Complementares, 
Resoluções e Decretos Legislativos da Câmara Municipal de Hortolândia) 
Projeto de Lei nº 108/2022 - Autoria: Eduardo Lippaus, que dispõe sobre o 
combate ao desperdício de alimentos e a doação de excedentes de alimentos 
pelos estabelecimentos dedicados à produção e fornecimento de alimentos para 
o consumo humano. Relatoria: Vereador Ananias - Parecer favorável à matéria 
e contrário à emenda da Comissão de Justiça e Redação - Parecer da 
Comissão nº 181/2022. 
 
PARECERES DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO – Reunião Ordinária 
do dia 3 de novembro de 2022 
(Comissão de vereadores responsável pela análise da constitucionalidade, 
legalidade e técnica legislativa dos Projetos de Leis, Projetos de Leis 
Complementares, Resoluções e Decretos Legislativos da Câmara Municipal de 
Hortolândia) 
 
1) Projeto de Lei nº 136/2022 - Autoria: Aparecido Antônio Meira, que Dispõe
sobre a denominação da Rua 2, Parque Vasconcellos. Relatoria: Vereador Luiz
Carlos Silva Meira - Resultado favorável à constitucionalidade e legalidade 
do projeto - Parecer da Comissão nº 224/2022. 
2) Projeto de Lei nº 139/2022 - Autoria: Eduardo Lippaus, que Institui no
Calendário Oficial do Município de Hortolândia " A Semana Municipal de
Esclarecimento e Conscientização sobre o Teste do Reflexo Vermelho (Teste do
Olhinho)". Relatoria: Vereador Edivaldo Araújo - Resultado favorável à 
constitucionalidade e legalidade do projeto - Parecer da Comissão nº 
225/2022. 
3) Projeto de Lei nº 140/2022 - Autoria: Derli de Jesus Athanazio Bueno e
Outros, que Altera dispositivos que especifica da Lei nº 3.330/2017 que "Dispõe
sobre a criação de Escola Municipal de Educação Infantil, denominada EMEI
Jardim Novo Estrela". Relatoria: Vereador Régis da Serralheria - Resultado
favorável à constitucionalidade e legalidade do projeto - Parecer da
Comissão nº 226/2022. 
4) Projeto de Lei nº 160/2022 - Autoria: Poder Executivo, que Dispõe sobre
desdobramento, transposição de dotações orçamentárias e abertura de crédito
adicional suplementar no valor de R$ 7.363.300,00. Relatoria: Vereador Edivaldo
Araújo - Resultado favorável à constitucionalidade e legalidade do projeto - 
Parecer da Comissão nº 227/2022. 
5) Projeto de Lei nº 161/2022 - Autoria: Poder Executivo, que Introduz
Alterações na Lei nº 3.914, de 17 de dezembro de 2021, que "Institui o Plano
Plurianual para o Quadriênio 2022-2025", e na Lei nº 4.009, de 13 de julho de
2022, que "Dispõe sobre as Diretrizes a serem observadas para a elaboração da
Lei Orçamentária para o exercício de 2023". Relatoria: Vereador Edivaldo Araújo
- Resultado favorável à constitucionalidade e legalidade do projeto - 
Parecer da Comissão nº 228/2022. 
6) Projeto de Decreto Legislativo nº 13/2022 - Autoria: Carlos Rodrigues de
Oliveira e Outros, que Concede Título de Cidadã Honorária à Senhora Maria
José Caron Gomes Vieira Cesar. Relatoria: Vereador Enoque Leal Moura -
Resultado favorável à constitucionalidade e legalidade do projeto - Parecer
da Comissão nº 229/2022. 
7) Projeto de Decreto Legislativo nº 14/2022 - Autoria: Eduardo Lippaus e
Outros, que Dispõe sobre outorga do Título de Cidadão Honorário à Eunice de
Souza - Mãe Dango.. Relatoria: Vereador Luiz Carlos Silva Meira - Resultado
favorável à constitucionalidade e legalidade do projeto - Parecer da 
Comissão nº 230/2022. 
8) Projeto de Decreto Legislativo nº 15/2022 - Autoria: Clodoaldo Santos da
Silva e Outros, que Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Honorário a
Senhora Aparecida Fattori Ferreira. Relatoria: Vereador Enoque Leal Moura - 
Resultado favorável à constitucionalidade e legalidade do projeto - Parecer 
da Comissão nº 231/2022. 
9) Parecer Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nº 2/2022 - Autoria:
TCESP - Tribunal de Contas do Estado, Contas Municipais do Exercício de 2020
- Parecer Tribunal de Contas do Estado de São Paulo eTC- nº 3103.989.20-8.
Relatoria: Vereador Luiz Carlos Silva Meira - Resultado favorável à
constitucionalidade e legalidade do projeto - Parecer da Comissão nº 
232/2022. 
 
PARECERES DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA – Reunião Ordinária do dia 3 
de novembro de 2022 (Comissão de vereadores responsável pela análise dos 
Projetos de Leis, Projetos de Leis Complementares, Resoluções e Decretos 
Legislativos da Câmara Municipal de Hortolândia que tratem de educação, 
cultura, esportes, lazer, saúde, assistência social, direitos humanos e cidadania) 
1) Projeto de Lei nº 131/2022 - Autoria: Valdecir Alves Pereira, que institui no
Calendário Oficial de Hortolândia o Evento Café na Roça. Relatoria: Vereador 
Derli - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 173/2022. 
2) Projeto de Lei nº 141/2022 - Autoria: Poder Executivo, que introduz
alterações na Lei nº 1.558, de 30 de agosto de 2005, que "Dispõe sobre a criação

do Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA e dá outras providências".
Relatoria: Vereador Luiz Regional - Parecer favorável - Parecer da Comissão
nº 174/2022. 
3) Projeto de Lei nº 144/2022 - Autoria: Derli de Jesus Athanazio Bueno, que
dispõe sobre a denominação da Rua 3 no Jardim Novo Estrela. Relatoria:
Vereador Edivaldo Araújo - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº
175/2022. 
4) Projeto de Lei Complementar nº 12/2022 - Autoria: Derli de Jesus Athanazio
Bueno, que dispõe sobre alterações na Lei nº 873 de 04 de janeiro de 2001, que
“Institui o Código de Posturas Municipais de Hortolândia”. Relatoria: Vereador
Luiz Regional - Parecer favorável - Parecer da Comissão nº 176/2022.
 
Decretos Legislativos: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 255, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
Dispõe sobre outorga de Título Cidadã Hortolandense Terezinha Marques de 
Oliveira. 
(Autor: Vereador Edimilson Marcelo Afonso e outros) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1º Fica outorgado Título de Cidadã Hortolandense a Terezinha Marques de 
Oliveira pelos relevantes serviços prestados à humanidade. 
Art. 2º O Título, será entregue à homenageada, ou a representante seu, em 
Sessão Solene em data a ser oportunamente marcada. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, 
correrão por conta de recursos próprios do orçamento da Câmara Municipal, 
suplementados se necessário. 
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal, 1º de novembro de 2022. 

 
Paulo Pereira Filho 

Presidente 
 

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal ao 1º de novembro de 
2022. 

 
Cleber de Albuquerque 
Secretário-Diretor Geral 

 
 DECRETO LEGISLATIVO Nº 256, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
Dispõe sobre outorga de Título Cidadã Hortolandense Jaci Rodrigues Alves. 
(Autor: Vereador Edimilson Marcelo Afonso e outros) 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1º Fica outorgado Título de Cidadã Hortolandense a Jaci Rodrigues Alves 
pelos relevantes serviços prestados à humanidade. 
Art. 2º O Título, será entregue à homenageada, ou a representante seu, em 
Sessão Solene em data a ser oportunamente marcada. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, 
correrão por conta de recursos próprios do orçamento da Câmara Municipal, 
suplementados se necessário. 
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal, 1º de novembro de 2022. 

 
Paulo Pereira Filho 

Presidente 
 

Publicado no Quadro de Editais da Câmara Municipal ao 1º de novembro de 
2022. 

 
Cleber de Albuquerque 
Secretário-Diretor Geral 

 
Portarias 
 
PORTARIA N° 472, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022- Fica exonerado o servidor
Tiago Nogueira Franco, portador do RG nº 41.***.***-1, do cargo comissionado
de Chefe de Gabinete Parlamentar, Ref. RC-6, regido pelo regime estatutário,
nomeada pela Portaria nº 82/2021. 

 


